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INDICA
?ODEALEGlSlATlVODECAMPOMOU

0rotocoto N9 ~~
CampoMourão,~~AfLHoras 0'1. :;4

~ L:.o..-
PROTOCOUSTA

ÃO

De conformidade com o artigo 128, § 1°, inciso I do Regimento Interno,
solicito o envio de ofício ao Poder Executivo Municipal, no sentido de indicar-lhe a
adoção da seguinte medida:

. Pintar as faixas de pedestres e as lombadas existentes na Avenida
Guilherme de Paula Xavier, entre as RJ,iasPanambi e Laurindo Borges
localizas nas proximidades da Esco'a MunicipafUrupês.

JUSTIFICA TIVA: ,.

A pintura proporcionará aos usuários maior segurança, principalmente
aos motoristas que ali trafegam, no período da noite, haja vista que no local
mencionando tem ocorrido vários acidentes.

SALA DAS SESSÕES DO PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO,
Estado do Paraná em 31 de março de 2008.

I -Pintar Lombadas Escola Urupês/RM.

- - - - ---



A DIVISÃO LEGISLA TIVA CERTIFICA:

- QUANTO A EXIST~NCIA DE REGISTRO DE SÚMULA NOS TERMOS DA RESOLU Ao N.O
011/93 -

SOBRE A MATÉRIA:

( X ) não existe súmula registrada por outro Vereador sobre o assunto.

( ) existe o registro de súmula por outro Vereador, em anexo.

- QUANTO A EXIST~NCIA DE LEGISLA Ao MUNICIPAL OU MATERIAL DISPONlvEL SOBRE A
MATÉRIA:

) Não

) Sim, Conforme anexo

- QUANTO APREJUDICIALlDADE: -
( X ) não há qualquer óbice.

( ) a proposição é idêntica a outra (anexo) ( ) Já aprovada (167, I, a RI).
( ) Rejeitada, nesta Sessão Legislativa(167,1,b)
( ) Já transformado em diploma legal (167,I,C)

( ) a proposição (artigo 167, inciso 11)é idêntica a outra considerada inconstitucionalpela CLR

( ) Trata-se de Indicação e/ ou requerimento com a mesma ou oposta finalidade de outro já
aprovado(artigo167,incisoVI)conformedocumentoanexo.

- QUANTO AOS QUESITOS PARA RECEBIMENTO E DISTRIBUICAo DA PROPOSICAo.

( X ) não há qualquer óbice.

( ) a proposição fere o artigo 151, § 2°, inciso I, do R 1.,pois não está formalizada e em termos.

( . ) a proposição tem conteúdo idêntico ou semelhante a proposição em tramitação
nO.........................

(em anexo) - art. 151, § 2°, inciso 11,alinea "d", do RI.

) a proposição tem conteúdo que foi objeto de Indicação ou Requerimento aprovados nos últimos 6
(seis) meses (cópia anexo) - art. 151,§ 2°,incisoli, alinea"e",do RI.

( ) a proposição refere-se a objetivo/meta não incluido no Plano Plurianual e Lei de Diretrizes
Orçamentárias, vigentes - art. 128,§ 2°,do RI.

Campo Mourão, o d.de Abril de 2008.

~ ~ ~.....................
ELlAS DA SILVA

Chefe da Divisão Legislativa
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PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO
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re-mail:leaislativomunicioal~start.com.br WNW.camaracm.com.br
Assessoria .Juridica

~ Indicação nO
( ) Indicação Legislativa nO
( ) Requerimento
( ) Outros

( ) Projeto de Lei n°
( ) Projeto de Resolução
( ) Emenda à L.O.M. n°
( ) Moção nO

)2008
'.12008
(2008

__/2008

AUTOR(ES): .........

OCORRÊNCIAS:

~ Preenchidos os requisitos de constitucionalidade e legalidade.

( ) Verificação de Prejudicialidade.

( ) Vício de competência da matéria. Competência do (a) :................................................................

( ) Vício de origem. Competência privativa do (a)......................................................................................

( ) Inconstitucional por ferir: ......

) Inorgânico por ferir: ..~ .....................................--
( ) Ilegal por ferir: ~ ................................

( ) Possível corrigir ilegalidadefinconstitucionalidade através de emendas.................................................

. . . . . f
) Necessano cornglr nos segUintespontos: ...................

....................................................................................................................................................................
) Necessário estudo aprofundado pela Assessoria Jurídica.

( ) Parecer Jurídico em anexo.

( ) D
.'. A . , . .

dIlgenclas necessanas ou sugen as:....................................................................................................

....................................................................................................................................................................

( ) A indicação atende ao art. 128. § 2° do R.I., frente ao disposto no art. da LDO.

~ A indicação atende ao art. 128, § 2° do R.I., frente ao disposto no art. do PPA.

Parecerprolatadoem «)..{ It;;y<f 12008.

M favorável à tramitação.r ) favorável à tramitação com emendas.
( ) Pela apresentação de suDstitutivo
( ) Contrário à tramitação

( ) Emendas em anexo.
( ) Substitutivo em anexo.
( ) Diligências.
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